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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.624, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera o art. 21 da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, que Estabelece o plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos, e dá outras providências.



Art. 1º.  Fica alterado o art. 21 da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, que “Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências” que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “ Art. 21º. É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal:

	 DENOMINAÇÃO
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO

	Assessor Jurídico II
	01
	1-05

	Assessor Jurídico
	01
	1-04

	Chefe de Departamento
	10 (NR)
	1-02

	Chefe de Gabinete
	01
	1-03

	Chefe de Seção
	10 (NR)
	1-01

	Coordenador
	01
	1-03

	Diretor de Equipe
	02
	1-03

	Secretário Municipal
	07
	Subsídio” 



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 04 de fevereiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.








JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.624/2026.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Apresentamos, a seguir, a justificativa para as alterações propostas neste projeto de Lei:
A ampliação no número de cargos de CHEFE DE DEPARTAMENTO – CC/FG 02 e CHEFE DE SEÇÃO – CC/FG 01: Visa atender o aumento de serviços prestados pela administração para a população, gerando a necessidade de acompanhamento mais próximos dos serviços executados. Com esses três cargos a mais, haverá a descentralização da coordenação e chefia dos trabalhos, tornando-os mais eficazes e com mais qualidade.
Assim, contamos com a compreensão dos Senhores Vereadores para a aprovação deste projeto.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 04 de fevereiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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